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Por fim, sem adentrar no mérito da

propositura e seus aspectos técnicos, examinando a matéria apenas quanto a sua

constitucionalidade, legalidade e juridicidade,o parecer é no sentido de que não há

nenhum impedimento para a sua tramitação, impondo-se, porém, a necessidade

deliberação do COMDEC, bem como de realização de prévia de audiência(s)

pública(s), como já ressaltado alhures.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, opino pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº 05/2020, devendo,

outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se

o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP, 16 d o de 2020.

ROBERTO BENETTI FILHO

Diretor Jurídico
À
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*VISTA*

Em 16/03/2020 abro vista deste processo à Comissão de
Justiça e Redação e Comissão de Obras, Serviços Públicos,
Educação, Saúde, Assistência Social, Agricultura,
Urbanismo, Meio Ambiente, Cidadania e Legislação
Participativa para que se manifeste nos termos regimentais.

ohu à Silva

Diretora /Geral
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   ATO DA PRESIDENTE Nº 03, DE 17 DE MARÇO DE 2020.

DISPÕE SOBRE AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS,
CONFORME MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 30, inciso IX da Lei Orgânica do Município de

Cordeirópolis, do art. 95, do Regimento Interno da Câmara Municipal deCordeirópolis;

CONSIDERANDO a declaração da OMS quanto ao estágio de pandemia acerca do

COVID — 19;

CONSIDERANDO a cautela necesséria em relação a saúde dos servidores públicos da

Câmara Municipal e população, quanto aos serviços oferecidos e seu resguardo:

CONSIDERANDO a necessidade de controle de fluxo de pessoas, e a necessidade de

mediadas cautelares a serem tomadas nesse momento, diante da situação de risco;

RESOLVE:

Art. 1º Todos os servidores públicos e agentes políticos da Câmara Municipal de

Cordeirópolis deverão trabalhar internamente, ficando restrito a circulação da população no

prédio; devendo:

|- Os servidores e agentes que mantiveram contato com pessoas de áreas endêmicas,

deverão comunicara Presidência da Casa para análise do respectivo risco;

H — Fica recomendado aos servidores e aos agentes que evitemo trânsito pela Câmara;

Hl — Fica permitido o repasse de informações por contato telefônico às pessoas

interessadas que se identificarem e estiverem interesse no assunto:

IV — Os protocolos, pedidos, requerimentos e informações poderão ser solicitadas

através dos e-mails: secretariaQ)camaracordeiropolis.sp.gov.br;

diretoriageral(Dcamaracordeiropolis.sp.gov.br, ou através do site

www.camaracordeiropolis.sp.gov.br, pelo Serviço de Informação ao Cidadão;
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V- Os agentes legislativos deverão comunicar a população sobre o teor do presente

ato, impedindo o ingresso a este prédio;

— Àos interessados fica permitida a retirada de fotos do presente ato para a devida

comprovação da ordem de divulgação das medidas excepcionais tomadas;

Vil — Fica estabelecido que deverão permitir o ingresso a essa Casa de servidores e

pessoas apenas com as devidas justificativas, relacionados a processos e projetos em curso

na Câmara Municipal.

Art. 2º As sessões ordinárias e extraordinárias serão realizadas às portas fechadas,

ficando proibida o acesso ao público.

(O Art. 3º Ficam suspensos os atendimentos ao público nos Gabinetes dos Vereadores,

mantendo-se os serviços internos.

Art. 4º Ficam suspensos as homenagens, atos solenes, audiênciapúblicas e/ou outros

eventos que foram previamente agendados.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação, e com validade por 30 (trinta)

dias, revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º Registre-se, publique-se, afixe-se e cumpra-se.

mp a= Aa DB

Ver* Cássia de Moraes

Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos dezessete dias do mês de março,

do ano de dois mil e vinte.
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Diretora Geral
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Projeto de Lei Complementar Nº 05/2020

Autor: ExecutivoMunicipal

Assunto:ALTERA OS ANEXOSIV E V, ALTERA OS$ 5º EACRESCE08$ 10,811
ES 12, NO ART 9º DA LEI COMPLEMENTARNº 177, DE 29.12.2011 (INSTITUI
O PLANO DIRETOR DO MUNICIPIO DE CORDEIRÓPOLIS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊCIAS), CONFORME ESPECIFICA

PARECERDA COMISSÃODE JUSTIÇAE REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “a” do Regimento
Interno desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções,

realizarem estudos e emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o

aspecto constitucional,legal e regimental das proposições.

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria Exmo Prefeito Municipal.
Que tem como objetivo alterar dispositivos da Lei Complementar nº 177 de 29

de Dezembro de 2011 - Plano Diretor do Município de Cordeirópolis

Ademais, adveio parecer jurídico nº 011/2020, foi elaborado pelo ilustre
diretor jurídico desta casa, concluindo pela legalidade e constitucionalidadedo

projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em

conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Executivo, conforme previsão legal do artigo 11, inciso XVI, da Lei

Orgânica do Município.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular
tramitação do projeto em análise.
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Cordeirópolis, 1 de Junho de 2020

Anto TcosA su Silva

Wo PT

rima Perroaerte Loureço
Vereador - MDB
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Projeto de Lei Complementar nº 5/2020
Autor: Executivo Municipal
Assunto: "Altera os anexos IV e V, altera o $ 5º e acresce os 810, 811 e
812, no art. 9º da Lei Complementar nº 177, de 29.12.2011 (Institui o Plano
Diretor do Município de Cordeirópolis e dá outras providências),
conforme especifica"

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,
EDUCAÇÃO, SAUDE, ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA,
UIRBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA.

Pretende o Senhor Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei

complementar, altera o plano diretor do município em seu art. 9º, a fim de

alterar características geométricas e a planta do sistema de estadas

municipais.

Não há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal

e constitucional, no que se refere a Comissão de Obras.

Em sendo assim, essa relatora é favorável ao encaminhamento do

projeto ao Plenário para discussão e votação, eis que este é órgão soberano

em suas decisões.    
 

Cordeirópolis, 19 de junho d

Sandra Cristiria dos Sarítos
Vereadora PT
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